
Tempo de propaganda gratuita para mulheres e pessoas negras 

Esta página foi criada em cumprimento ao art. 77, §8º, da Resolução TSE n.º 23.610/2019, para 

possibilitar o controle das regras referentes à distribuição, por partidos e federações, do 

tempo da propaganda gratuita destinado às candidaturas de mulheres e de pessoas negras. 

 

 Partido político ou Federação 

 O que precisa fazer: 

 Protocolar os anexos III e IV nas emissoras de rádio e de TV: Incluir informações sobre 
a proporcionalidade no protocolo entregue às emissoras. 
 Preencher e enviar ao TRE-BA o Formulário "Tempo de propaganda gratuita 
destinado às candidaturas de mulheres e de pessoas negras" com as mesmas informações 
prestadas nos anexos protocolizados nas emissoras de rádio e tv. 

 

 Informações sobre o tempo de propaganda 

Acesse o PAINEL para visualizar os tempos de propaganda eleitoral destinados a mulheres e 
pessoas negras que foram informados pelos partidos e federações. 

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
https://www.tre-sc.jus.br/eleicoes/arquivos_eleicoes/eleicoes-municipais-2024/anexo-iii-2013-protocolo-de-entrega-de-mapas-de-midia-de-propaganda-eleitoral
https://www.tre-sc.jus.br/eleicoes/arquivos_eleicoes/eleicoes-municipais-2024/anexo-iv-2013-protocolo-de-entrega-de-midias-de-propaganda-eleitoral-1
https://forms.gle/vLEuMwU2DjhXtut28
https://forms.gle/vLEuMwU2DjhXtut28
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmExOGMwOWEtNTA5ZC00YzM2LWJmMjYtYjViNDkzZTAwZThkIiwidCI6IjgzZGQzNGZlLTFkNDctNGU4Ni04MTE3LTk2YzllNzVhNGQ1OCJ9

